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TERCEIRO TERMO  

ADITIVO  AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2020. 

 

Por este instrumento de TERCEIRO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 131/2020, cujo objeto é “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, QUE CONSISTE EM SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA DE APOIO, EM CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO NAS AÇÕES 

E ATIVIDADES OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, constantes no Edital de Licitação - Pregão Presencial 

nº 128/2020”, que fizeram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 03.239.043/0001-12, com sede na Rua Alceu Rossi, s/n°., 

Centro, na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Sr. 

Osmar Antônio Moreira, Prefeito Municipal brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº. 860.219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, residente e domiciliado nesta cidade 

de Paranaíta – MT, como CONTRATANTE e de outro lado, EMÍDIO LEITE DA SILVA 

NETO - ME, inscrita no CNPJ nº. 11.619.642/00001-90, estabelecida na Avenida Álvaro 

Volpe, nº. 03, Centro, no Município de Paranaíta/MT, CEP nº. 78.590-000, representada pelo 

Sr. Emídio Leite da Silva Neto, portador do RG nº. 13560611 SSP/MT e CPF nº. 

925.581.861-91, Telefone: (66) 9974-7654, como CONTRATADA, tem entre si, 

considerando o dispositivo legal permissionário, qual seja, o art. 65 da Lei 8.666/93, resolvem 

celebrar o presente termo aditivo, para alterar a CLAUSULA PRIMEIRA, do instrumento 

firmado, consoante as razões e condições abaixo estabelecidas: 

Do Contrato: 

 

O prazo de vigência do Contrato é até 30/03/2021, cujo valor de contratação foi de R$ 
R$124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais). 

 

Do presente Termo de Aditivo –De Quantidade Contratual: 

 

No dia 26.01.2021 a Secretaria Municipal de Obras, protocolou através do Mem. 

040/2021/SMO, o pedido de para aditivo quantitativo, considerando a continuidade dos 

serviços no contrato administrativo nº 131/2020 vigente, em razão pela qual é indispensável à 

celebração do 3º termo de Aditivo. 

 

Desta feita, por estarem de comum acordo as partes, firmam o presente instrumento: 

 

Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato Administrativo 

nº 131/2020, incluindo a seguinte redação: 

 

“..................................................................................................................................................... 
1.1. A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços gerais, que consiste em serviços de mão de obra de apoio, em 

conservação e manutenção nas ações e atividades operacionais da Secretaria Municipal de 

Obras do Município de Paranaíta/MT, constantes no Edital de Licitação - Pregão Presencial nº 
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128/2020, a ser adjudicado de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, cujo fornecimento 

estão discriminados a seguir: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

SERVIÇOS GERAIS, QUE CONSISTE EM APOIO, 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO, JORNADA DE 8 

HORAS/DIA - (HOMEM/DIA). 

DIÁRIA 250 124,00 31.000,00 

EMÍDIO 

LEITE DA 

SILVA NETO - 

ME 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor global do presente aditivo é de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), que será pago pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretária 

competente. 

.....................................................................................................................................................” 

 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas do Contrato administrativo nº 131/2020 

que não foram alcançadas pelo presente termo de apostilamento permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 

instrumento por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para 

todos os fins de direito. 

 

 

Paranaíta - MT, 04 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

EMÍDIO LEITE DA SILVA NETO - ME 

Sr. Emídio Leite da Silva Neto 

CONTRATADA 

 

 

 

 


